
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Caeo Frio let-U. ais 
PROJETO DE L E I N.° 23/79, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso dê suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 1Q)- Fica denominado JOAQUIM MARTINS FIALHO, a Rua Pro 
jetada na planta de Urbanização do Morro do Âtala 

ia 4Q . Distrito deste Município, iniciando no lote 
e terminando na quadra "L70". 

• 

ARTIGO 2Q)- Esta Lei entrar em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposiçOes em contrario. 

JUSTIFICATIVAS 

Cabísta de origem, filho de tradicional familia / 
da Praia dos Anjos, o que era admirador, chegando at dizer / 
que é' a Praia mais linda do mundo, falar mal do Arraial 	do 
Cabo era uma ofensa para Joaquim. Pescador de profissão e por 
"lazer, o mar era para o agraciado um convite para todos 	os 
fins, pescador, marinheiro, Mestre de Arrais e de Cabotagem 
chegando a chefiar as embarcaOes pertencente a Cia. Nacional 
de Ãlcalin, conhecidas como calcj.rios onde sobre sua direção 
chefiou todas as descargas do material importado que se desti 
nou a montagem da C.N.A. em Cabo Frio, nos idos de 1955, des 
cargas estas efetuadas na Praia do Forno, No mar passou parte 

de sua vida e no mesmo a perdeu, político de tradição apaixo-
nado pelas coisas plIblicas,por vo'.rias vezes foi candidato a 
Vereador chegando a ser um de seus suplentes, esperava um dia 
pertencer a este Poder Legislativo, 

„tu) 



DRIGUÇê JALDO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA EV1ÚNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILÉIRO M& B 

res e uma 

graciados 

Deixou na sua terra um grari0 ntlmero de admirado 

famLia .  unida como chefe soube-  conduzir. 
Considerando o dever de agraciar ou de serem P,„ 

ar; pessoas que serviram a esta terra com todo e da 
divação elevando para o progresso como aconteceu no caso de 
Joaquim Martins Fialho. 

Considerando que ficou o seu nome marcado no lo 
cal onde passou a sua infância, canto das cavalas, final da 

Praia dos Anjos ou início do Morro do Atalaia. 

Considerando finalmente, que e um dever se fazer 
justiça a quem mereça c que nOc representantes do povo dabo--

friense sentimos no dever de homenagear perpetuando o seu no 
me em um Bairro que no passado foi admirado pelos familiares 
de Joaquim Martins Fialho. 

SALA DAS SESStES, 03 de maio de 1.979. 
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